AGENCIA PORTUGUESA DO AMBIENTE
}\ 8 vl do Ambuenle sc Cderzemerlc do Tem Sno e do Desersohme .o feg ol

S

INSTITUTO GEOGRAFICO PORTUGUES

Considerando que:

O Instituto Geografico Portugués (IGP), integrado no Ministério do Ambiente,
do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento Regional, é a autoridade nacional
de cartografia, geodesia e cadastro, e tem por missdo assegurar a execugao da
politica nacional de informagéo geografica de base, competindo-lhes a regulacéao do
exercicio daquelas actividades, a homologacdo de produtos, a coordenacao e
desenvolvimento do Sistema Nacional de Informagdo Geografica e a promogao da
investigagdo no ambito das Ciéncias Geograficas;

Compete, em especial, ao IGP suportar o desenvolvimento do Sistema
Nacional de Informagédo Geogréfica (SNIG) através da promogdo e realizagdo de
investigacéo e desenvolvimento nos dominios das metodologias e das tecnologias de
producdo e exploragdo de informagdo geogréafica, criagdo de novos servicos e
produtos de informac&o geogréfica e descoberta de novas areas de exploragdo e
utilizacdo de informacgao geografica;

A Agéncia Portuguesa do Ambiente (APA) é o organismo do Ministério do
Ambiente, do Ordenamento do Territério e do Desenvolvimento Regional encarregado
do estudo, concepgéo, coordenagéo, planeamento e apoio técnico e normativo na area
da gestdo do ambiente e da promogdo do desenvolvimento sustentavel, da
prossecucgéo das politicas que visem a participagéo e informacdo dos cidaddos e das
organizagdes nao governamentais de defesa dos valores e qualidade ambientais:

Compete, em especial, 8 APA assegurar e manter o sistema de informagéo de
referéncia para os dados ambientais e coordenar a produgdo de indicadores e
inventarios que reflictam o estado actual e as tendéncias de desenvolvimento das

componentes ambientais a nivel nacional;
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A APA garante a coordenagdo e o acompanhamento das politicas e iniciativas
da Unido Europeia e é o ponto focal em Portugal da Agéncia Europeia do Ambiente
(EEA);

A APA, na qualidade de Ponto Focal Nacional para a Agéncia Europeia do
Ambiente (AEA), assumiu a responsabilidade, a nivel nacional, pela coordenacéo de
todas as actividades relacionadas com o projecto CORINE Land Cover 2006
(CLC2006) - projecto de actualizagdo do inventario CORINE Land Cover (CLC) com
base em imagens de satélite do ano 2006, langado pela Agéncia Europeia do
Ambiente e pelo Joint Research Center;

O IGP & o Centro Nacional de Referéncia da Agéncia Europeia do Ambiente
para uso do solo e informagéo espacial (NRC-LUSI);

De acordo com o documento da Agéncia Europeia do Ambiente “Terms of
reference and template for CLC2006 national project plans” os NCR’s-LUSI s3o as
autoridades nacionais para a execugéo do CLC2006;

é celebrado entre:

- O Instituto Geografico Portugués, com sede na Rua da Artilharia |, n.° 107, em
Lisboa, representado pelo seu Director-Geral, Eng.° Arménio dos Santos Castanheira,

e

- A Agéncia Portuguesa do Ambiente, com sede na Rua da Murgueira, 9 / 9A, na
Amadora, e representado pelo seu Director-Geral, Prof. Anténio Gongalves Henriques,

o presente contrato que se rege nos termos das seguintes clausulas:

Clausula Primeira
Objecto

O presente contrato tem por objecto cumprir os objectivos e metas do projecto
CLC2006 para Portugal Continental e que s&o:

)




1 eisien0 do Anbenie oo Crd e e e ol

/} AGENCIA PORTUGUESA DO AMBIENTE

INSTITUTO GEOGRAFICO PORTUGUES

1. Produgéo da cartografia CLC-alteragées 2000-2006 para Portugal Continental,
com base em imagens de satélite de 2000 e 2006; J\/\

2. Produgao da cartografia CLC2006;

3. Validagao dos mapas de floresta e de zonas construidas, de grande resolucgao,
a disponibilizar pela Agéncia Europeia do Ambiente.

Clausula Segunda

[ - o

Especificagoes Técnicas

As especificagdes técnicas do projecto constam do documento complementar, anexo
ao presente contrato, que faz parte integrante do mesmo.

’l
g
Clausula Terceira &‘

Financiamento do Projecto

A produgéo do CLC2006 é financiada conjuntamente pela Agéncia Portuguesa do
Ambiente, pela Agéncia Europeia do Ambiente e pelo Instituto Geografico Portugués,
de acordo com os seguintes montantes:

a) APA - € 86.138 (oitenta e seis mil cento e trinta e oito euros);
b) EEA - € 23.854 (vinte e trés mil oitocentos e cinquenta e quatro euros);
c) IGP - € 16.404 (dezasseis mil quatrocentos e quatro euros).
Clausula Quarta
Direitos e Deveres das Partes
1 - O Instituto Geografico Portugués compromete-se a:
a) Produzir as cartografias CLC-alteragées 2000-2006 e CLC2006:

b) Validar os mapas de floresta e de zonas construidas, de grande resolugao, a
disponibilizar pela Agéncia Europeia do Ambiente;
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c) Redigir um relatério sintético sobre a produgéo e validagao das cartografias

referidas nos pontos anteriores.

2 — A Agéncia Portuguesa do Ambiente compromete-se a pagar o montante referido

na alinea a) da Clausula Terceira nas seguintes prestagoes:

a) 20% (dezassete mil duzentos e vinte e sete euros e sessenta céntimos) com a

entrega do relatério de instalagdo e metodologias

b) 30% (vinte e cinco mil oitocentos e quarenta e um euros e quarenta céntimos)

com relatério de progresso relativo a tarefa 1

c) 30% (vinte e cinco mil oitocentos e quarenta e um euros e quarenta céntimos)

com relatério de progresso relativo a tarefa 1.

d) 20% (dezassete mil duzentos e vinte e sete euros e sessenta céntimos) com a

entrega dos produtos finais
Clausula Quinta
Propriedade dos Dados

Os dados produzidos no ambito deste contrato sdo propriedade das 3 instituicoes
envolvidas: a Agéncia Europeia do Ambiente, a Agéncia Portuguesa do Ambiente e o
Instituto Geografico Portugués.

Clausula Sexta
Prazo para Entrega dos Produtos

1 - O IGP compromete-se a entregar os produtos finais @ APA no prazo de 12 meses a

contar da data da assinatura do presente contrato.

2 — Em caso de impossibilidade de cumprimento deste prazo, o IGP compromete-se a

avisar a APA, com a antecedéncia minima de 60 dias.

gue— .-bo-._bh‘a
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Clausula Sétima
Alteracao ou Revisdo do Contrato

1 - O presente Contrato podera ser objecto de alteragio ou revisdo em qualquer
momento, mediante proposta formulada nesse sentido, por qualquer das entidades m
signatarias.

2 — Uma vez aceites e validadas, através de assinatura dos representantes legais das
entidades signatarias, as propostas de alteragdo ou revisdo s3o aditadas ao Contrato,
dele passando a fazer parte integrante.

Clausula Oitava
Vigéncia
O presente Contrato vigorara pelo periodo em que decorrer o projecto.
Clausula Nona
Resolugao

1 — A qualquer das entidades signatarias é conferido o direito a resolucdo do Contrato,
caso se verifique ter havido da outra parte incumprimento reiterado das obrigagdes

nele expressas ou dai decorrentes.

2 — Néo seréo considerados factores que determinem incumprimento ou que resultem
de causas externas a vontade dos signatarios.
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Clausula Décima

Interpretacao

As duvidas suscitadas pela aplicagdo do presente Contrato serdo esclarecidas por
comum acordo entre as entidades signatarias, segundo o principio geral da
interpretac@o mais favoravel a prossecugao do objecto expresso na Clausula Primeira.

02 de Outubro, 2007

)

L
Director-Geral do Instituto Geografico Portugués

Eng.° Arménio dos Santos Castanheira
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Director-Geral da Agéncia Portuguesa do Ambiente

Prof. Anténio Gongalves Henriques



